
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 

Processo Administrativo SEI nº 8505305-61.2025.8.06.0000.

Assunto: Dispensa de licitação para contratação direta de empresa especializada na elaboração do Inventário
de Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) do TJCE.

 
DECISÃO

 

Em evidência, processo administrativo acima identificado, por meio do qual se encaminha o
procedimento de contratação direta, por dispensa de licitação, na forma do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021,
para contratação da empresa KEY CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA., declarada vencedora do
Termo de participação 04/2025, cujo objeto é a prestação de serviços de elaboração do Inventário de
Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), referente ao
ano de 2024, abrangendo o Fórum Clóvis Beviláqua, utilizando a metodologia do Programa Brasileiro GHG
Protocol e a norma ABNT NBR ISO 14064.

O valor global do contrato, conforme proposta vencedora, será de R$ 11.500,00 (onze mil e
quinhentos reais).

Sobre a regularidade do procedimento, a Consultoria Jurídica emitiu parecer fundamentado,
asseverando o atendimento das exigências legais aplicáveis.

Sendo assim, com fulcro nas informações atestadas pela Gerência de Governança e Controle Interno
da SEADI, bem como nas razões expostas pela Consultoria Jurídica desta Presidência, APROVO o parecer
retro e AUTORIZO a contratação da empresa KEY CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.

Encaminhem-se os presentes autos à Coordenadoria de Central de Contratos e Congêneres, para
adotar as providências de praxe.

Fortaleza-CE, data e hora indicadas na assinatura digital

 
Desembargador FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

Presidente
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(em exercício)

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO, Vice-
Presidente, em 01/09/2025, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei-
adm.tjce.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0294883 e
o código CRC A00FE394.
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